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APELAÇÃO.  REEXAME.  DETERMINAÇÃO  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO.  ART.  543-C,  §  7º,  II,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL. SEGURO  OBRIGATÓRIO
DPVAT.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA.  ACIDENTE
DE  TRÂNSITO.  DEBILIDADE  APONTADA.
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  PAGAMENTO
PROPORCIONAL AO GRAU DE INCAPACIDADE
DA VÍTIMA. ACIDENTE OCORRIDO ANTES DAS
ALTERAÇÕES  INTRODUZIDAS  PELA  LEI  Nº
11.945/2009.  APLICABILIDADE  DA  TABELA
CONTIDA  NA  CIRCULAR  SUSEP  29/1991.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  ALTERAÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CARACTERIZADA.
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COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 306, DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REFORMA DO DECISUM.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

-  A  Lei  nº  6.194/74  apresenta  como  essenciais  os
documentos declinados no art. 5º, § 1º, entre os quais
se encontra o Boletim de Ocorrência do Acidente e,
quando  se  está  a  tratar  de  indenização  de  Seguro
DPVAT, deve ser aplicada a lei em vigor à época do
sinistro. 

- Nos termos da Súmula nº 474, do Superior Tribunal
de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso
de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de
forma proporcional ao grau da invalidez.”

-  Em  decisão  prolatada  no  Recurso  Especial  n°
1.303.038/RS,  publicada  em  19/03/2014,  o  Superior
Tribunal  de  Justiça  considerou  a  “validade  da
utilização de tabela  do CNSP para se estabelecer a
proporcionalidade  da  indenização  ao  grau  de
invalidez,  na  hipótese  de  sinistro  anterior  a
16/12/2008,  data  da  entrada  em  vigor  da  Medida
Provisória 451/08".

-  Consoante enunciado sumular nº 43,  do Superior
Tribunal de Justiça,  a correção monetária começa a
fluir a partir do evento danoso.

-  De  acordo  com  a  Súmula  nº  306,  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  os  honorários  advocatícios
devem  ser  compensados  quando  houver
sucumbência  recíproca,  assegurado  o  direito
autônomo  do  advogado  à  execução  do  saldo  sem
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excluir a legitimidade da própria parte.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o recurso.

Maria  Luiza  Mendonça  da  Silva  Araújo ajuizou
Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos Materiais em face do Itaú Seguros S/A,
afirmando ter  sofrido  acidente  de  trânsito  em 30 de  novembro de  2003,  do  qual
resultou debilidade permanente,  fazendo jus,  portanto, ao recebimento do Seguro
DPVAT.

Em contestação ao  pedido,  fls.  32/43,  a  seguradora
impugnou o boletim de ocorrência policial, o laudo apresentado pela promovente,
arguindo ainda a falta de nexo causal entre o acidente e a lesão da autora, voltando-
se contra o grau de incapacidade física da mesma e a vinculação da indenização ao
salário mínimo nacional.

O  Juiz  de  Direito  a  quo,  fls.  129/131,  julgou
improcedente o pedido, restando consignado:

Isto posto, ante todos os fundamentos acima expostos
é que JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.

A demandante  manejou  APELAÇÃO,  fls.  143/145,
alegando,  em  síntese,  merecer  reforma  a  decisão  combatida,  por  afirmar  estar
devidamente comprovado nos autos o acidente de trânsito o qual lhe deixou com
debilidade  permanente,  conforme  laudo  confeccionado  pelo  Instituto  de  Polícia
Científica colacionado à fl. 20, motivo pelo qual deve ser provido o presente recurso,
e  fixada  indenização  no  importe  de  R$  10.500,00  (dez  mil  e  quinhentos  reais),
conforme pleiteado na exordial.  
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Contrarrazões  ofertadas,  fls.  163/168,  arguindo,
primeiramente  a  preliminar  de  inépcia  da  inicial,  em  razão  da  ausência  de
documentos  essenciais  a  propositura  da  demanda.  Quanto  ao  mérito,  aduziu
inexistir  comprovação  do  dano  suportado  que  assevere  o  grau  de  debilidade  da
autora, motivo pelo qual requer a manutenção do decisum.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,  fls.  181/184,  opinou  pela  rejeição  da
preliminar e, no mérito, pelo provimento do apelo. 

Este Sodalício, por meio do acórdão de fls. 186/192,
rejeitou  a  preliminar  arguida  e,  no  mérito,  deu  provimento  parcial  ao  recurso,
fixando  indenização  no  valor  correspondente  a  40  (quarenta)  salários  mínimos
vigentes à época do fato, nos termos do art. 3º, alínea “b”, da Lei nº 6.194/1974, com a
incidência de atualização monetária, desde a noticiada data do sinistro, e juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, contado da citação.

Inconformada a  Itaú Seguros S/A manejou Recurso
Especial, fls. 251/261, o que não foi admitido por este Sodalício, fls. 289/289V, dando
ensejo ao agravo de fls. 291/292, o qual, ao ser apreciado pelo Superior Tribunal de
Justiça, fls. 326/327, determinou o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
se proceda à análise do grau de invalidez do segurado, bem como fixado o valor
indenizatório conforme tabela do CNSP.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Cumprindo  o  disposto  no  art.  543-C,  §  7º,  II,  do
Código de Processo Civil, passo a reexaminar o recurso de apelação manejado por
Maria Luiza Mendonça da Silva Araújo, fls. 143/145,  naquilo que ficou estabelecido
confronto entre o resultado do julgamento contido na decisão monocrática de fls.
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186/192,  e  a  orientação  do  Colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  contida  no
julgamento do Agravo no Recurso Especial nº 605.002, submetido ao rito do citado
art. 543-C do Código de Processo Civil, fls. 326/327.

Discute-se  nos  autos  sobre  a  indenização devida  a
título do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores -
DPVAT, previsto na Lei n° 6.194/1974, nos casos de invalidez permanente.

Com efeito, a Lei n° 6.194/1974, na antiga redação de
seu  art.  3°,  "b",  estabeleceu  que  o  valor  da  indenização,  no  caso  de  invalidez
permanente, seria de até 40 salários mínimos.

Em  seguida,  com  as  alterações  introduzidas  pela
Medida  Provisória  n°  340,  de  29/12/2006,  que  veio  a  ser  convertida  na  Lei  n°
11.482/2007, referida Lei n° 6.194/1974 passou a estabelecer, em seu art. 3°, II, que o
valor da indenização por invalidez permanente será de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

Considerando as peculiaridades do caso vertente, de
forma  preliminar,  cabe  mencionar  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  editou  a
Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte:

A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.

A partir  da  edição  da  orientação  sumular,  descabe
qualquer discussão a respeito da imprescindibilidade da quantificação das lesões de
caráter permanente para a apuração do valor devido a título de DPVAT nos casos de
invalidez permanente,  assim como da utilização da tabela constituída pela Lei  nº
11.945/2009,  a  qual  é  aplicável  inclusive  aos  acidentes  ocorridos  antes  de  sua
vigência.
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Ademais, dispõe o art. 13. do Anexo da Resolução nº
109/2004, do Conselho Nacional de Seguros Privados:

 
Art.  13.  A  sociedade  seguradora  efetuará  o
pagamento das indenizações a seguir especificadas,
por pessoa vitimada: 
I - em caso de morte, a importância segurada prevista
nas  normas  vigentes,  na  data  da  liquidação  do
sinistro;
II  -  em  caso  de  invalidez  permanente,  desde  que
esteja  terminado  o  tratamento  e  seja  definitivo  o
caráter  da  invalidez,  a  quantia  que  se  apurar,
tomando-se por base o percentual  da incapacidade
de  que  for  portadora  a  vítima,  de  acordo  com  a
tabela  constante das  normas de  acidentes  pessoais,
tendo  como  indenização  máxima  a  importância
segurada prevista nas normas vigentes,  na data da
liquidação do sinistro;
(…).

Ainda,  recentemente,  no  julgamento  do  Recurso
Especial  n°  1.246.432/RS,  submetido ao rito  do art.  543-C do Código de Processo
Civil, veio o Colendo Superior Tribunal de Justiça a estancar qualquer discussão a
respeito da questão, de forma a não ser mais permitida interpretação diversa daquela
contida no enunciado da citada Súmula 474.

 
Restou  assim consolidado  o  entendimento  de  que,

em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, a indenização será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO
NOS  MOLDES  DO  ART.  543-C  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  DPVAT.  SEGURO
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OBRIGATÓRIO.  INVALIDEZ  PARCIAL.
INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO COM
A  PROPORCIONALIDADE  DA  INVALIDEZ.
SÚMULA N.º 474/STJ. 1. Para efeitos do art. 543-C do
Código de Processo Civil: A indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do
beneficiário,  será  paga  de  forma  proporcional  ao
grau da invalidez (Súmula n.º 474/STJ). 2. RECURSO
ESPECIAL  PROVIDO.  (REsp  1.246.432/RS,  Rel.
Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  22/05/2013,  DJe
27/05/2013).

Feitas essas  considerações  imprescindíveis  ao
deslinde da causa, passo a examinar o caso concreto.

In  casu,  o  questionário  de  avaliação  de  invalidez
permanente, anexado às fls. 20/22, realizado em 09/05/2005, demonstra que a autora
encontra-se acometida de debilidade permanente de membro inferior esquerdo, em
razão da “debilidade da marcha”, fl. 20.

Assim, constatando a debilidade permanente parcial,
é cediço que a indenização será paga considerando a quantia de até 40 (quarenta)
salários mínimos, e arbitrada com base na tabela anexada à Lei 6.194/74, na hipótese
ilustrada a seguir, e o percentual apurado pelo profissional de saúde,  de 70% (trinta
por cento) da função de um dos seus membros inferiores.

Perda anatômica e/ou
funcional completa de um

dos membros inferiores

70% de R$ 9.600,00

Percentual Indenizável 70% de R$ 9.600,00 = R$ 6.720,00

Percentual da Invalidez
apresentada pela autora e

  70% de 6.720,00 =
 R$ 4.704,00

Apelação Cível nº 0798550-54.2007.815.0000                                                                                                                                                                           7



valor da Indenização devida

Desta  feita,  considerando  o  grau  de  invalidez  da
autora,  detectado às  fls.  21/22,  bem como o  valor  do salário  mínimo à  época do
acidente, qual seja, R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), entendo que a indenização
deve ser arbitrada em R$ 4.704,00 (quatro mil setecentos e quatro reais), valor este
que  será corrigido monetariamente a partir do evento, com fulcro na Súmula nº 43
do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora contados da citação, Súmula nº 426,
do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula  nº  43.  Incide  a  correção  monetária  sobre
dívida  por  ato  ilícito  a  partir  da  data  do  efetivo
prejuízo. 

E,

Súmula nº 426. Os juros de mora na indenização do
seguro DPVAT fluem a partir da citação.

Não destoa o entendimento desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO
POR  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA.
PRELIMINAR.  1)  ilegitimidade  ativa  da  terceira  e
quarta  apelante.  Filhas  do  falecido.  Acidente
automobílistico  ocorrido  na  vigência  da  Lei  nº
6.194/74.  Única beneficiária  é a companheira  do de
cujus.  Preliminar  acolhida  exclusão  da  lide  da
terceira  e  quarta  apelante.  Mérito.  DPVAT.  Seguro
obrigatório acidente de trânsito. Morte. Indenização
de 40 salários mínimos vigentes a época do acidente.
Lei  nº  6.194/74.  Juros  de  mora.  Incidência  desde  a
citação.  Correção  monetária.  Incidência  a  partir  do
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evento danoso. Provimento parcial do primeiro e do
segundo  recurso  apelatório.  (TJPB;  APL  0082582-
60.2012.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque;
DJPB 19/12/2014; Pág. 23) – sublinhei.

Ressalte-se, por oportuno, que o Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo sucumbência recíproca, os
honorários  advocatícios  devem  ser  compensados,  fazendo-se  mister  tais
considerações a fim de evitar interpretações dúbias, quando da execução do julgado,
o que serviria apenas para procrastinar o fim maior da demanda.

Sob esse enfoque,  Súmula do Superior  Tribunal  de
Justiça regulando a matéria:

Súmula  nº  306/STJ  -  Os  honorários  advocatícios
devem  ser  compensados  quando  houver
sucumbência  recíproca,  assegurado  o  direto
autônomo  do  advogado  à  execução  do  saldo  sem
excluir a legitimidade da própria parte.

Nessa linha de raciocínio, merece reforma a sentença
guerreada  para  aplicar  ao  caso  o  ônus  da  sucumbência  recíproca,  devendo  os
honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação,
serem compensados entre si, na proporção de 50% para cada litigante.

Fica  suspensa  a  exigibilidade  em relação  a  autora,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AO APELO.

É como VOTO. 
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 25 de agosto de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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